
 

 

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO,  

NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO  

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS DO  

SPARTA INFRA INFLAÇÃO LONGA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS 

DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 58.390.457/0001-30 

Código ISIN:  BRDIVSCTF003 

Código do Ativo na B3:  DIVS11 

Registro Automático da Oferta das Cotas na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/FIN/PRI/2024/017, realizado em 10 de dezembro de 2024 * 
*concedido por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da  

Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022 

 

Nos termos do disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), o 

SPARTA INFRA INFLAÇÃO LONGA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), bem como sua classe única de investimento, denominada CLASSE ÚNICA DO SPARTA INFRA INFLAÇÃO LONGA FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe”) ambos inscritos 

no CNPJ nº 58.390.457/0001-30, o BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com 

sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Wilson, n° 231, 11º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.201.501/0001-61, 

devidamente credenciada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 

4.620, de 19 de dezembro de 1997, na qualidade de administradora do Fundo (“Administrador”), a SPARTA ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 61, inscrita no CNPJ sob o nº 72.745.714/0001-30, 

devidamente autorizado pela CVM para o exercício profissional de carteiras de valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 8.072, de 14 de dezembro de 

2004, na qualidade de gestora do Fundo (“Gestor” e, quando em conjunto com o Fundo e o Administrador, simplesmente “Ofertantes”), em conjunto com RB 

INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituição integrante no sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede 

na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, número 350, Vila Olímpia, CEP 04.552-000, inscrita no CNPJ sob o nº 89.960.090/0001-76, na 

qualidade de instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”), comunicam o encerramento, em 20 de dezembro de 2024, da oferta pública de 

distribuição primária da 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo, ao preço unitário de R$ 100,00 (cem reais), todas nominativas e escriturais (“Cotas”) sob rito de 

registro automático de distribuição, observados os termos do Artigo 26, VII, (c) da Resolução CVM 160, perfazendo o montante total de:  

R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais) 

Não houve a distribuição de lote adicional de Cotas no âmbito da Oferta. 

Não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas objeto da Oferta, sendo permitida a colocação de Cotas junto a pessoas 

vinculadas (nos termos da Resolução CVM 160).  

O serviço de escrituração das Cotas do Fundo será realizado pelo BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

acima qualificado e o serviço de custódia das cotas do Fundo será realizado pelo BNY MELLON BANCO S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 42.272.526/0001-70. 

Abaixo, o quadro resumo da colocação das Cotas objeto da Oferta:  

 

Tipo de Subscritor 
Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de Cotas 

Subscritas 



  

 

Maiores informações sobre a Classe, o Fundo e a Oferta e os demais documentos da Oferta poderão ser obtidos junto ao Coordenador Líder ou à Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”). 

A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES QUALIFICADOS NOS TERMOS DO ART. 9º DA RESOLUÇÃO CVM 160. FOI DISPENSADA A 

DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2024. 

 

Pessoas Naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 5 300.000 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias Participantes do Consórcio de Distribuição 0 0 

Instituições Financeiras Ligadas à Administradora, ao Gestor e/ou  

Instituições Intermediárias Participantes 
0 0 

Demais Instituições Financeiras 0 0 

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Administradora e/ou ao Gestor 0 0 

Demais Pessoas Jurídicas 0 0 

Sócios, Administradores, Funcionários, Prepostos e Demais Pessoas Ligadas 

à Administradora e/ou ao Gestor 
0 0 

Outros 0 0 

TOTAL 5 300.000 



  

    

 

COORDENADOR LÍDER GESTOR ADMINISTRADOR 

   

 

 


